
p CAMARA  MUNICIPAL DE CARAMBEi  

Projeto de Lei 022 /2002 

Sümula: Alterao anexo I da Lei Municipal 098198. 

A Cãmara Municipal de CarambeI, aprovou e Eu Prefeitor Municipal de 
Carambei, Sanciono a Seguinte 

LET 

Artigo 1° - Flea alterado o anexo I daLel Municipal 098/98, conforme segue: 

I - 0 acréscimo- dc vagas nos seguintes cargos: 

a) 03 - Grupo ocupacional - MAGISTERIO 

vaEas 
	

denominaçao / classe 

25 
	

Professor 

b) 04 - Grupoocupacional- SAUDEE PROMOçAo SOMAL  
* 	vaEas 
	

denominacao I classe 

01 
	

Psicôlogo 

Artigo 2 0  - Fica acrescido no anexo I da Lei Municipal 098/98, os seguintes 

cargos: 

01 - Grupo ocupacional - MAGISTERIO 

vagas 	denosninacao/classe 	 nivel acesso carga boréria 

15 	Professor! Licenciatura plena 	D 	scm acesso 20 Horas 

em Educaçao FIsica 

06 	Professor/ Licenciatura plena 

corn especializaçao em deficiën- 

cia mental 	 D scm acesso 	20 Horas 

02 	Professor/Licenciatura plena 

corn especializaçao cm deficiên- 

cia visual 	 D 	scm acesso 	20 Horas 
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02 	Professor/Licenciatura plena 

corn especializacão em deficien- 

cia audjtiva 	 D 	sem acesso 	20 Horas 

Parágrafo tnico - Os ocupantes dos cargos de professor do quadro de 

funcionários desta Administraçao corn as especialidades exigidas no "caput" 

deste artigo e que jã estao exercendo a funçao preencherao autornaticamente 

as vagas criadas acima sendo que as excedentes deverão ser preenchidas 

mediante concurso pUblico. 

• 	 Artigo 39' -  Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se 

as disposicoes em contrario. 

4, 

• 	 Gabinete da Presidencia, em 19 de Abril de 2002 

NOR) 	t4fl.IRA RODRIGUES 

• 	 (I PRESIDENTE 
£ 



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

COMISSAO DE JUSTIQA E REDA(;A0 
Farecer ao Projeto tie Let 022/2002 

Senhora Presidente: 

A proposta do Executivo e contida no presente projeto quer alterar a lei 

098/98 e seu anexo I, modificando o Grupo Ocupacional Magistério e o Grupo 

Ocupacional SaMe e Promoção Social, acrescendo nümero de vagas de 

Professor e de Psicologo. 

Ainda propos o Executivo a criaçao das classes de Licenciatura Plena 

em Educação Fisica, em Deflciencia Mental, em Deficiencia Visual e 

•Defidência Auditiva, 

A CojnissAo observou, de seus estudos dirigidos, que de fato o Grupo 

Ocupacienal do Magistério não possula a subdivisão cm classes especificas, 

ate porque o concurso püblico, antes efetivMo, somente habilitou o acesso de 

professores para o quadro geral do magistério. 

t 	A modilicaçao viM dar meihor disposiçao funcional para 

professorado, aplicando as formaçães em grau superior para areas especificas 

de especializacao. 

A outro lado o nümero• de vagas indicadas para serem acrescidas, é 

compativel corn as necessidades do ensino no Municipio, operando-se portanto 

uma adequaçao 

Apesar destas eonsideraçöes objetivas e favoraveis corn a proposição do 

Executivo, os aspectos de apuro da têcnica redacional legislativa baverão que 

sofrer algumas correçöes: 

a) No artigo 10  a expressao "a seguir "substituindo-se por "segue" 

b) A designaçao "Psicólogo" deve receber correta grafla. 

No tocante ao artigo 10  c no inciso 1°, deve ser rnelhorada a indicação 

das alineas, acrescentando-se a letra "a" em substituiçao a expressão 

numérica "01" e logo a seguir acrescentando-se o designativo numérico "03" 

para o Grupo Ocupacional Magistério. A rnesrna correção operando-se no 
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REFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

C.G.C, (Ml'.) 01.613.765/0001-60 
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NtOJETO DE LE1054V2001 

SUMULA: Altera o anexo I da Lei Municipal 098/98. 

A Cãrnara Municipal de Carambel, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

LEI 

Artigo 10 
- Fica a4terado o anexo I da Lei Municipal 09 8/98, conforme a seguir: 

lt4acréscimo de vagas nos seguintes cargos: 

CAMARA MUNICIPAl. i- rupo ocupacional- MAGISTERIO 	
Secretoria 

vagas 	 thnoininayão/classe 	PrOtOCOWD sob N0..QMIQ3 . 

25 	 Professor - 	 Em.1Q....de..hccz ~........de aQts. 

Qttrupo ocupacional - SAUDE E PROMOAO SOCIAL............. 

vagas 	 denominaeäofcJuse 	 1 

01 	 rpsicologo 2 
Artigo 2° - Pica acrescido no anexo I da Lei Municipal 098/98, os seguintes cargos: 

01— Grupo ocupacional - MAGISTERIO 

va2as 	denomina4ào/clas!e 	 nIvel 	acesso 	carga horária 

15 	Professor /Licenciatura plena 

em Educaçào Fisica 	 D 	scm acesso 	20 Horas 

06 	Professor !Licenciatura plena 

corn especializaçao em deficiên- 

cia mental 	 D 	scm acesso 	20 horas 

02 	 Professor! Licenciatura plena 

r 

corn especializaçäo em deficiên- 



/ 
S .  

SPREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
C.G.C. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

Rua das Aguas Marinhas, 450- Fone (042) 231-1866 - CEP 84145-000 - Carambei - Paraná 

cia visual 	 D 	sem acesso 	20 horas 

Professor/ Licenciatura plena 

corn especializaçao em deficien- 

cia auditiva 	 D 	sern acesso 	20 horas 

Parágralo Unico - Os ocupantes dos cargos de professor do quadro de ftincionãrios desta Admi-

nistraçào corn as especialidades exigidas no "caput" deste artigo e que já estäo exercendo a função 

preencherao automaticamente as vagas criadas acima sendo que as excedentes deverào ser preen-

chidas mediante concurso püblico. 

Artigo 30 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicaçAo, revogando-se as disposiçOes em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI, 

EM 18 DE MARO DE 2002. 



Umv CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO 
Parecer ao Projeto de Lei 022/2002 

Senhora Presidente: 

A proposta do Executivo e contida no presente projeto quer alterar a id 

098/98 e seu anexo I, modificando o Grupo Ocupacional Magistêrio e o Grupo 

Ocupacional Saude e Promoção Social, acrescendo nümero de vagas de 

Professor e de PsicOlogo. 

Ainda propos o Executivo a criação das classes de Licenciatura Rena 

em Educaçao Fisica, em Deliciência Mental, em Deficiência Visual e 

Deficiência Auclitiva. 

A Comissao observou, de seus estudos dirigidos, que de fato o Grupo 

Ocupacional do Magistério nao possuia a subdivisão em classes especificas, 

ate porque o concurso publico, antes efetivado, somente habilitou o acesso de 

professores para o quadro geral do .rnagistério. 

A modificaçao 	virâ dar rnelhor disposlçao funcional para o 

professorado, aplicando as forma(;oes em grau superior para areas especIficas 

de especializaçao. 

A outro lado o nümero de vagas indicadas para serem acrescidas, é 

compativel corn as necessidades do ensino no Municipio, operando-se portanto 

urna adequaçáo 

Apesar destas consideraçoes objetivas e favoráveis corn a proposicão do 

Executivo, os aspectos de apuro da técnica redacional legislativa haverao que 

sofrer algurnas correçöes: 

a) No artigo 10  a expressão "a seguir"substituindo-se por "segue" 

b) A designaçao "PsicOlogo" deve receber correta grafia. 

No tocante ao artigo 10 e no inciso 1°, deve ser melhorada a indicaçao 

das alineas, acrescentando-se a letra "a" em substituiçao a expressão 

numérica "01" e logo a seguir acrescentando-se o designativo numêrico "03" 

para o Grupo Ocupacional Magistërio. A mesma correção operandose no 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Grupo Ocupacional Saüde e Promoção Social que fique acrescentado da 

expressao numérica "04', e tambérn acrescendo-se a alinea 'b't. 

Corn estas rnodificaçôes e emendas no prOprio corpo 4este 

parecer, os rnernbros da Cornissao se poe conforme corn o Projeto, o 

entendendo como necessãrio para adaptaçao das classes no Grupo 

Ocupacional. 

Reveste-se a mensagern do Executive de aspectos juridicos - 

legais e de acordo corn os preceitos constitucionais da formação da lei. 

Sala das ComissOes da Cãmara Municipal, en 18 de Abril de 2002. 

Th 

Zsk~ffo JU6L1 RUTHS 

MEMBRO 	 MEMBRO 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMB 

Comlssao de Pinang" e Orçaanento 

Parecer ao Projeto de lei if 022/2002 

Senhora presidente, 

0 Projeto apresentado pelo Ezecutivo nesta Casa de Leis, quer 

,tè  adequar o nñmero de professores corn as necessidades do ensino 

municipal, acrescendo nürnero tie vagas ao quadro do Magistério e 

airida criando classes especificas principalmente para os professores tie 

Educaçao Fisica - Licenciatura Plena. 

0 Projeto certamente ocasionará pequeno auinento no dispëndio 

corn pessoal, ma s não sup erando as previsöes orçamentãrias. 

A outro lado o dispéndlo geral corn pessoal estã contido e limites 
' p  

constituciona.is e o quadro especifico do Magisteno em norma de 

garantia tie utilizaçao de recursos orçanientários, no minirno em 25% 

da arrecadação. 

Desta forma a Comissao entende o Projeto corno adequado as 

normas antes referidas e bern posto nas questOcs de aplicação 

orçamentária. 

Somos fivorâveis. 

Sala das Cornissöes da Cãinara municipal em 18 tie Abril tie 2002. 

- 	 o 	Juceli uths 	Antonio C. R de Oliveira 

Presidente 	Membro 	 Mernbro 
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